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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 5078/2024 

 

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2024. 

 

Processo n° 0831018-19.2024.8.19.0209, 

ajuizado por  

 

Trata-se de Autora, de 51 anos de idade, com deficiência de fator VII leve, que 

deverá ser submetida a cirurgia reparadora e precisa ser cadastrada para receber o tratamento 

profilático para o referido procedimento reparador conforme preconiza o Manual de 

Coagulopatias Hereditárias Raras do Ministério da Saúde através do acompanhamento na 

coagulação pela Hemorrede (Num. 140161936 - Pág. 1 e Num. 140161941 - Pág. 1). Foi 

pleiteado o cadastro e posterior acompanhamento na coagulação a fim de avaliar esquema 

de profilaxia para novos procedimentos cirúrgicos (Num. 140159434 - Pág. 6). 

  Informa-se que o acompanhamento na coagulação (consulta em hematologia) 

está indicado ao manejo do quadro clínico apresentado pela Autora (Num. 140161941 - Pág. 1). 

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que o acompanhamento na coagulação (consulta em hematologia) 

está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica 

em atenção especializada, sob o respectivo código de procedimento: 03.01.01.007-2. 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema 

de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população 

às ações e aos serviços de saúde. 

   No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora nos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou as plataformas do SISREG III e do Sistema Estadual de 

Regulação – SER e não localizou a sua inserção para o atendimento da demanda pleiteada - 

acompanhamento na coagulação (consulta em hematologia). 

             Todavia, ao Num. 156185530 - Pág. 1, consta Lista de Solicitações de Cadastros 

de Pacientes do Ministério da Saúde / Coagulopatias - Coordenação Geral de Sangue e 

Hemoderivados, emitido em 08 de novembro de 2024, no qual foi informado que a Autora se 

encontra cadastrada desde 08/11/2024 com situação pendente. 

              Assim, entende-se que há utilização da via administrativa, uma vez que a Autora 

está inserida na Lista de Solicitações de Cadastros de Pacientes do Ministério da Saúde – 

Coagulopatias. No que tange ao status pendente, não consta justificativa para tal. Assim, 

recomenda-se que a Central de Regulação Responsável seja questionada quanto ao referido 
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status para que a Autora seja aceita no referido cadastramento e, assim, receber o 

tratamento profilático pleiteado. 

Diante o exposto, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no 

caso em tela para a demanda pleiteada de cadastramento, entretanto, sem a resolução até o 

presente momento. 

 Insta esclarecer que este Núcleo de Assessoria Técnica não possui acesso ao 

Sistema de Solicitações de Cadastros de Pacientes do Ministério da Saúde - Coagulopatias. 

             Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde1 foi encontrado o Manual 

de Coagulopatias Hereditárias da enfermidade da Autora - deficiência de fator VII.   

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

  

 

                                            
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Tratamento das Coagulopatias Hereditárias. Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/06_1132_M.pdf >. Acesso em: 03 dez. 2024. 
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